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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO .N. 2.279— DE 14 DE MAIO DE 1896

Manda fazer algumas rectificações na, Tarifa das Alfandegas

O Presidente da . Republica, dos Estados Unidos. do . Drazi1 3 .04ep-
, dendo a que , a nova Tarifa das Alfandegas publicada, com,. o
decreto; n. de,20 de abril do corrente anuo, contem alguns
erros que convem corrigir,

Decreta que 'na mesma T.arifa, se façam .as rectificações cons-
tantesda , relação,que a este acompanha, assignada pelã ministro
o secretario de estado ' dos negocios da fazenda.	 •

Capital It'ederal, 14 de maio de . 1896, 8^ da Republica.
PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Fraiieisco de . Paula .Rodrigues Alves.

Rectificações a ij,ue se refere o deoreto	 de 14. dc: maio de 1896 )1

.
o

,

,

MERCADORIAS UNIDADE DIREITOS RAZÃO .

`
TARAS

•
.

z Qualidade	 dos envoltorios	 • .
.Abati:
menti?

Cla sse	 94

cerveja comMum de

..	 ,

120 Bebidas fermenta- 	 qualquer qualidade
das 	 	 hydromel, cidra	 e

) Em cascos de madeira  , 
 Em	 quaesquer	 outros envoltorios, -a

18 "/,,

,outras não especifi- /	 mesma dos acetatos,. 	 ... ..
'	 ca-das.

190 Licores	 comrauns ou doces de qualquer Em cascos do madeira 	 18 0/0
qualidade.	 , Em quaesquer outros envoltorios, a ines:

ma dos, ace,tatos 	   
. ...	 .

.Ein cascos de madeira 	 '18
127 Liquidos e bebidas alcoolicas 	

commum ou , do • co-
•	 zinlia, vermelho ou

.
Em qua.esquer, outros envoltorios,a• mes-
d 	 .ma	 os acetatos 	 . ....

Em latas, frascos ou envoltorios semelhan-
tes . 	 ....	 ,	 ,	 .

..	 ,	 .....

-.

„ Bruto.
131 Vinagre 	  *	 branco t	 .•,- Em cascos de madeira 	  	 	 18 0/0

composto ou pard• eon-
serva.

•
..

i• Ein 	 quaesquer outros, envoltorios, a .mes-,.	 ma dos aeetatos  .
.

. (-.
, espumosos como cs de Em cascos de madeira	 18 °A
)	 Champagne de qual- ,	 Em quaesquer outros envoltotios,a mes-

132 Vinhos 	 ,.. )	 quer qualidade não
especificados.

ma dos acetatos. • • 	 •	 • .,• • !! ' • ' :•:•• 5• • 5	 •
_- -

294

Classe Ha	 ,

,	 compritnicitas 	 .....
Pastilhas ou tabellas	 de qualquer outra

Kilog...	 . 50100, 45 ^/,,
Amasrni,	 dos ace-tato4' 	

medicinaes.	 •	 quali 'ade 	   3$400 40 0/. ,	 .

Classe 15a .
,

Nota 55, — Accrescente-se :
A roupa feita não especificada sujeita ao

dobro dos direitos dos tecidos respectivos.
h' 	 a taxa competente com o augmento

de 30°/0. .

,

Classe 2g,	.

Nota 75, --t 03 vidros polidos denomidos
biseautds sem aço do	 quaesquer dimensões,
o com aço até 20 decimetros quadrados de
superficie, pagarão mais 30 0/„ das taxas
respectivas.
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MERCADORIAS UNIDRDE DIREI TOS RA SÃO

TARAS

•

Qualidades dos envoltorios Abati-
mento

742

754

Classe 25'1

(com ou sem dourados
Bandejas	 pintadas )com enfeites demadre-

ou envernisadas. ,	 perola, marfim ou
l	 tartaruga 	

Cadeados simples ou communs 	

Kilos 	

»

X.

1$600

2$100

1000

Capital Federal, 14 de maio de 1896. — Francisco de Paula Rodrsgues Alves.

'SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
interiores

Directoria da Justiça

Por portarias de 16 do corrente, concede-
ram-se as seguintes licenças :

De tres mezes, com os vencimentos a que
tiver direito, nos termos do art. 35 do regu-
lamento annexo ao decreto n. 1.263 A, de 10
do fevereiro de 1893, ao cabo de esquadra da
brigada policial Jeronymo Rodrigues Bastos,
para tratar de sua sau-e ;

De uni anno, nos termos do art. 28 do
decreto n. 1.354, de 6 de abril de 1854, ao
capitão da l a bateria do 1° batalhão de arti-
lharia de posição da guarda nacional da
comarca de Juiz de Fóra, no estado de Minas
Geraes, Henrique Kremer, para tratar de
negodos de seu interesse.

Directoria do Interior

Expediente de 15 de maio de 1896

Accusou-se o recebimento do aviso de 11 do
corrente, com o qual o Ministerio das Rela-
ções Exteriores transmitte cópias dos officios
de 25 de fevereiro e 17 de março ultimo, em
que o consul brazileiro em Hong-Kong presta
informações sobre a peste bubonica que alli
está grassando.— Deu-se conhecimento ao
inspector geral de saude dos portos, para os
fins convenientes.

— Solicitou-se ao Ministerio da Fazenda
providencie afim de que, na alfandega desta
capital, sejam despachados, livres de direitos,
seis volumes de ns.4.647 a 4.652,marca. M&C,
os quaes conteem objectos que se destinam ao
Laboratorio Bacteriologico do Instituto Sa,ni-
tarjo Federal e vieram no vapor allemão
Campinas, procedente de Hamburgo. — Re-
metteu-se o conhecimento ao despachante
Henrique Germack Possolo, e, em referencia
ao officio de 12 deste mez, declarou-se ao di-
rector geral do Instituto Sanitario Federal.
não só que este ministerio providenciou a
respeito do despacho, como tambem que, na
conformidade do art. 9° do decretou. 497 A,
de 4 de novembro de 1890, as repartições e
estabelecimentos publicos do Governo Federal
podem requisitar directamente aos inspe-
ctores das alfandegas a entrega, livre de di-
reitos de consumo e de expediente, dos ob-
jectes que lhes vierem consignados e forem
destinados ao serviço do mesmo governo.

Re2uerimento despachado

Dr.Francisco José de Sant'Anna.—Submet-
ta-se a inspecção de sande.

l a secção — Directoria do Interior—Minis-
teriu da Justiça e Negocios Interiores, 15 de
maio de 1896.

Sr. presidente do estado de Minas Geraes-
Afim de que vos de digneis communicar ao
presidente da commissão de alistamento da
4a secção (Itamaraty) do rnunicipio de Cata-
guazes, nesse estado, era referencia á con-
sulta feita em officio de 23 de abril ultimo,
dirigido a este ministerio, por vosso inter-
medio declaro-vos que, nas disposiões do Co-
digo Penal da Republica e nas dos arts.47
a 55 da lei n. 35, de 26 de janeiro de
1892, acham-se estabelecidas as penas que
devem applicar-se nos casos da falta de
cumpimento de deveres impostos pela
mencionada lei ; outrosim, que ao Poder
Executivo fallece competencia para pronun-
ciar-se sobre si a recusa do cargo de presi-
dente dos trabalhos da commissão seccional
de alistamento póde dar-se sem que o cidadão
eleito perca a sua qualidade:de mesario.

Sande e fraternidade. — Gonçalves Fer-
reira.

Ministerio da Fazenda

Directoria das Rendas Publicas

Requerimentos despachados

Pelo Sr. ministro:
Quintino José da Silva, pedindo aforamento

de um lote de terreno de 22 metros na rua
da Matriz da fazenda de Santa Cruz.—Con-
cedo.

Francisco Tosta Pereira, pedindo afora-
mento de 11 metros de terreno nas proximi-
dades do matadouro.—Deferido.

Manoel Santiago da Bella Cruz, pedindo
aforamento de 22 metros 'de terrenos á rua
do Encanamento Geral da fazenda de Santa
Cruz .—Deferido.

José Paes de Figueiredo, pedindo afora-
mento de 22 metros de terreno na entrada de
Petropolis.—Deferido.

Catharina Leopoldinn. Barbosa, pedindo
aforamento de um lote de terreno com 22 me-
tros na estrada do Curral Falso, dl fazenda
de Santa Cruz. —Deferido .

Companhia Estrada de Ferro S. Paulo-Rio
Grande, pedindo isenção de direitos para o
material de construcção.— Requeira ao Con
gresso Nacional.

Pelo Sr. director:
Francisco de Paula Pino, pedindo para mo-

radia o predio da rua Setima n. 6 da Quinta
da Boa Vista.—Requeira á Superintendencia
da Quinta da Boa Vista.

João Maneio da Silva Franco, pedindo per-
missão para pagar o laudemio da parte do
terreno onde está edificado o predio n. 11 da
rua Visconde de ltaúna.— Apresente o titulo
de aforamento.

Major Miguel Joaquim de Castro, pedindo
arrendamento de um terreno na rua Sete de
Setembro.—Determine o terreno cujo afora-
mento pretende.

Antonio Martins Dourado, pedindo para ser
eliminada a palavra menor com que foram
averbados os terrenos de marinhas ns. 151,
97 1 e 97 K, em Nitheroy.— Satisfaça-se a
exigencia do parecer e selle a certidão.

Companhia Estrada de Ferro Bahia e
Minas, pedindo isenção de direitos para o
material adquerido para suas linhas. —
Cumpra integralmente os despachos do Mi-
nisterio da Fazendo de 24 do dezembro de
1895 e de 6 de fevereiro ultimo

José Pacheco de Medeiros pedindo per-
missão para transferir a terceiros os lotes
ris- 51,52 e 65. —Apresento o titulo de afo-
ramento.

José Antonio da Costa como procurador
de João Pereira de Lima Guimarães, pedindo
transferencia para o nome deste do terreno
de marinhas n. 76, sito á Vila de S. Gon-
çalo de Nitheroy .—Apresente procuração.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 16 do corrente:
Foram concedidos ao machinista naval de

2' classe Marcolino Ferreira da Costa, em
vista do parecer da junta medica, tres rnezes
de licença, na fôrma da lei, para tratar de
sua sande onde lhe convier.

Foi prorogada por tres mezes, na fórma da
lei e em vista do parecer da junta medica, a
licença em cujo gozo se acha o machinista
naval de 4' classe Domidgos Goulart da Sil-
veira.

Expediente de 9 de maio de 1896

A contadoria, antorisando a entregar ao
commissario do cruzador Benjamim. Constant,
mediante as formalidades legaes, a impor-
tancia de 5:000$ para a coMpra de frescos
durante a commissão que vae desempenhar
o mesmo cruzador.— Communicou-se ao
Quartel-General.

Requerimentos despachados

Albino de Souza Mendes.—Apresente-se á
Inspe,ctoria do Arsenal para ser attendido.

Wilson. Sons & Comp. Limited, pedindo
restituição de documentos.— Restituam-se.

Bacharel Honorio Pinheiro Teixeira Coim-
bra.— Indeferido.

Ministerio da Guerra

Por portarias de 16 do corrente
Concedou-se a Aldegundes Moniz Gomes a

exoneração que pediu, do legar de porteiro
do Hospital Militar do estado da Balda.

Foram nomeados escrnaturarlos da Repar-
tição de Ajudante-General o capitão do qua-
dro extranumerario Olympio Moreira da
Silva Castro e o alferes do 1 0 batalhão de in-
fantaria, Gentil Mendes Tavares, sendo este
interino.
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Requerimentos despachados
Alferes Francisco E uclydes de Moura e Julio

Inlarçal de Sampaio Guimarães e alferes gra-
duado Pedro Vilhena de Moraes e Silva.—In-
deferido.-

José Martins Lima.—Estão encerradas as
matriculas.

ela , Industria, Viação e
•Obras Publicas

Directoria Geral aas Oras Publips

Por portaria de 15 do corrente, foi nomea-
do o cidadão Diogenes da Silva Menezes para
o cargo de conductor da commissão de melho-
ramentos do Rio S. Francisco, com os venci-
mentos que lhe competirem.

O engenheiro da Estrada de Ferro Central
•da Parahyba, foi autodsado a rescindir o
contrato celebrado com os empreiteiros
major Mons° do Albuquerque Maranhão e
Manoel Marques Albuquerque Maranhão,
para a construcçã,o do ramal de Guarabira a
Nova Cruz.

Estas obras serão feitas administrativa.
monte.

INTEfiliENLIA MUNICIPAL
Prefeitura do District°

Federal
Directoria Geral de Instrucgdo

SECÇÃO

Expediente • de 4 de maio de 1896
0111cios expedidos:
Ao Sr. director de fazenda:
Enviando para pagamento a folha da fre-

quencia dos professores do grão, corre-
spondente ao mez do abril findo.

Dia . 7
Enviando a folha dos professores:
Subvencionados, relativas ao mez de abril

findo t
Subsidiados, relativas ao mez de abril

fluo;
Do 2° grão ;
Dos cursos nocturnos, relativas ao mez de

abril, na importancia de 2:9(14200 ;
De auxilio, na importancia, de 1:663$308,

relativa ao mez de abril findo.
Dia 9

Enviando para pagamento, a conta:
Dos iOrnaeS:
A Noticia, na importancia de 120$000;
Jornal do Comnzercio, na do 44$950;
O Pai; na de 140$500;

Dia 11
Enviando a folha de adjunctos, relativa]ao

mez de abril findo.
Dia 12

Enviando a folha de aluguel dos predios na
importancia de 43: 902$031, relativa ao .mez
de abril findo.

Dia 15
Enviando a folha de expediente das escolas

publicas, relativa ao mez de abril findo, na
importancia de 0:212$740.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimentos do dia 1 a 15
de maio de 1896 	  4.726:470$804

Idem do dia 16 (até ás 3 hs.)
	

443:334$128

5.169:804$932
Em igual penedo de 1895 	  5.132:460$538

RECEBEDORIA
Rendimentos do dia 1 a 15

de maio de 1896 	
	

431:143$635
Idem do dia 16 	

	
32:733$252

463 :876$887
409:794$904

RIO DE JANEIRO
RAI

29:825$144
' 301:033$436

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS„ NA CAPITAL
FEDERAL

Arrecadação do dia 16 de maio

	

De 1 a 16 	

	

de 1896 	
2$4:172$230

27:113$525

NOTICIARIO
Pagadoria dó Thesouro—Pa-

ga-se amanhã, 18, o pessoal do Jardim Bota-
nico, dito do 1° districto das Obras Publicas;
dia 19, o 3° districto, dia 200 4°c 5°e 21 o
2° districto (em Santa Cruz).

Correio — Esta; repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Ville de San Nicolas, para • Bahia é
Havre, recebendo impressos até ás 11 horas
da manhã, cartas para o interior até ás '11 %,
ditas com porte duplo para o exterior até
ás 12, objectos para registrar até ás 11 idem.

Pelo Canarios, para Santos e Nova Orleans,
recebendo impressos até a 1 hora da tarde,
cartas para , o interior até a 1 %, ditas com
porte duplo e para o exterior até ás 2, ob-
jectos para registrar até a 1 idem.

Pelo Itacolomy, para Imbetiba, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 %, ditas com porte
duplo até ás 10 idem.

Pelo Victoria, para Itapemerim e - Victoria,
recebendo impressos ate ás 5 horas da ma-
nhã, cartas para o interior 'até ás 5 1/2, ditas
com porte duplo até ás 6 idem.

Pelo Satellite , para Santos, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 9 1/2, 'ditas com porte duplo
até ás 10 idem.

— Amanhã:
Pelo Oceano, para Santos, Santa Catharina

e S. Pedro do Sul, recebendo impressos até
ás 12 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 12 1/2, ditas com porte duplo até
a 1 da tarde, objectos para registrar até ás 12
da manhã.
• Pelo Danube; para o Rio da Prata, Matto

Grosso e Paraguay , recebendo impressos
até ás 7 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 7, ditas com porte duplo
até ás 8 e para o exterior até ás 7, objectos
para registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Augusto Leal, para Angra e Paraty,
recebendo impressos até ás 3 horas da ma-
nhã, cartas para o interior: até ás 3 'h,
ditas com porte duplo até ás 4, objectos para
registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Salerno, , para Santos, recebendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 7, ditas com porte
duplo até ás 8, objectos para registrar até
ás 6 da tarde de hoje.,
, Pelo Heinzburg, para a Bahia, Antuerpia e

Bremen, recebendo impressos até ás 6 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 6 %,
ditas com porte duplo • o para o exterior até
ás 7, objectos . para registrar até ás 6 da
tarde de hoje.

Convidam-se os remettentes das cartas di-
rigidas a Felippe Laport & Comp., Sacra Fa-
milia, do Tingua , Estado do Rio de Janeiro;
Celso Pinto Coelho, efn Teixeiras; e a Miguel
Bernardo Sant'Anna, 'nesta Capital, a com-
parecer na 5° secção desta repartição, , afim
de dar esclarecimentoá1

EDITAES -E AVISOS
Faculdade de iNledicin.a.-e de

Pharmacia • do- Rio..,de . 'Ja-
neiro

Abertura:daslaulas
. De ordem do Sr. director' faz-se publico

que no dia. 18 decorrente começarão a func-
cionar as aulas desta faculdade.

Secretaria da Faculdade de Medicina e de
Pharmacia do Rio do Janeiro, 16 de indo dó
1896. —O secretario,' Dr. Antonio' de- Mellb
Moniz Haia.

Faegld.ade de Me!iiçiva do
'

' Amanhã, 18 :do corrente, serão chamados
a exame os alumnos:

2a serie pharmaceutica
(ás 11 horas da manhã)

José Carmo da Silva Pereira.
Amadeu Veimann. • •
Antonio Marcial,Junior.
Adhemar de Mesquita Barbosa Romeu.
Flavio do Moura.
Olavo Baptista.r

2a. serie de pharmaceuticos estrangeiros
(ás. 11- liOra:S da manhã)

Francisco de Azevedo Martins.
Ia série de parteiras estrangeiras

(ás 11 horas—exame escripto)
D. Mentana Moriondo de Bessone.

Secretaria; da Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro;15 4epaio,de,1896.0 secreta.rio,
Dr, Moniz ,,Maia.	 —

Instituto,.dos,..Surdosl.,11fuclosi
è

'Recebem-se propostas, até o dia ,20 do cor-
rente, para o fornecimento de camisas bran-
cas, , meias e cobertores 'de algodão ;ara. os
alumnos deste instituto. "	 ‘	 •
, Rio, 12 de maio de 1896.-7-0 agente, , Decio

Augusto Rodrigues da Silva.
_

,-Instituto dos Surdos-Mudos
VENDA DE LIVROS

Convidam-se os Srs. José Luiz M. Cavai-
canti, Olarico , de Abreu, Sid Paret _é An-
tonio José Antunes, a retirarem até a dia 25
do corrente, os seus livros encadernados-ria
oficina deste instituto em janeiro ultimo,
sob pena de serem vendidos para pagamento
das encadernações.

Capital Federal,, 15 de maio de 1896. 7-- O
agente, Decio Augusto Rodrigues da piluct.' ('

• Juta. Co.ingiercial
Faço publico que a Junta Commercial em

sessão de 11 do .corrente, suspendeu do ex.er-
cicio, nos termos do art. 36 do decreto n.596,
de 19 dejulho de 1890, o corretor de merca-
dorias desta praça Fernando Luiz Pires
Nunes, até preencher a respectiva fiança, por
se ter desonerado o seu fiador João Antonio
Pereira Pires.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal; 15 de maio de 1896.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

, Caixa, de -A_mortisação
Por esta repartição se faz publico que,

tendo-se extraviado duas apolices geraes do
valor de 1:000$ cada unia,juro antigo do
6"/

O'
 sob ns. 82.086 e 82.087; emittidas em

1866, vai ser Solicitada a expedição de novos
-titules si, dentro de 15 dias, não houver re-
clamação em contrario.

Capital Federal, 11 de maio de 1896.0
inspector interino, M. C. de Leão.	 (.

O° Regimento do Cavallaria
LEILÃO DE. CAVALLOS

De ordem do .,Sr. coronel cornmandante,
faz-se publico que segunda-feira; 18,40 cor-
rente, as 11 horas da manhã, serão vendidos
em hasta publica, neste quartel, 2.9 cayallos,
imprestaveis para o serviço do mesmo regi-_	 ,
mento.

Quartel na Quinta da Boa Vista, 1(4 de maio
de 1896.— Amorico Antunes Garcia, alferes
quartel-mestre.	 ••.

Prefeitura do. District°
, Federal

DIRECTORIA DE FAZENDA MUNICIPAL

, Pagam-se amanhã as seguintes folhas:
Expediente das escolas.	 -
Os pagamentos principiarão ás 11 horas da

manhã e terminarão ás 2 da tarde.
secção de Fazenda Municipal, lide maio

de 1896.-0 1° escripturario interino,Lauren-
tino de Aave,49,„S'ffcinonto.

Em igual penedo de 1895 	
MESA. DE RENDAS Do ESTADO DO

NA CAPITAL FEDE
Rendimento do dia 16 de maio

de 1896 	
De 1 a 16 do corrente 	



Prefeitura do Distrieto
Federal

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

De ordem do Sr. director interino desta re-
partição, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que o Sr. José Dutra de Macedo
requereu titulo de aforamento de marinhas
e accrescidos do seu terreno na ilha de
Paquetá.

De accordo com o decreto ri. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aguei-
les que forem contrarios a essa pretençao a
apresentarem-se nesta repartição, no prazo
de 30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual, a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de
direito.

1 secção, 30 de abril de 1896.-0 chefe in-
terino, A. Machado.

•	

—

DIBECTORIA DO PATRIMONIO

De ordern'do Sr. director interino desta re-
partição, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que a Companhia Nacional de
'01COS réS4UOPell titulo de aforamento dos ter-
renos accrescidos de accrescidos, na extensão
de 13201,00, em continuação aos accrescidos
que já possue à praça dos Lazaros,

De accôrdo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aguei-
les que forem contrai-los a essa pretenção a
apresentarem-se nesta repartição, no prazo
de 30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-

l a secção, 12 de tna,io de 1896. — O chefe

	

Interino, A. Machado.	 (•
--

Directoria de Obras e Viação
28 szoçÃo

Segunda concorrendo
De ordem do Sr. Dr. director faço publico,

para conhecimento dos interessados, que no
dia 23 do corrente, á 1 hora da tarde, nesta
senão, á rua General Camara n. 312, se
receberão propostas, que serão lidas em pre-
•ença dos proponentes, para a construcção de
50 sepulturas a carneiros a sendo : 20 para
anjos e 30 para adultos, no cemiterio do
Realengo.

Os proponentes entregarão suas propostas
,em carta fechada, nellas indicando o preço
de unidades, escriptos, por extenso e em al-
garismos, e a respectiva residencia.

Para garantia da assignatura e execução
do contrato os proponentes farão na Dire-
ctoria de Fazenda Municipal o deposito prévio
de 5 0/0 „sobre o valor do orçamento
(7:880$270) juntando á proposta o respectivo
recibo.

Os projectos, orçamentos, especificações e
detalhes podem ser examinados nesta secção
pelos interessados aos quaes se darão todos
os esclarecimentos que lhes forem precisos.

Directoria de Obras e Viação, 28 secção,
15 de maio de 1896.—Gasto Silva, 1 0 ofil-
cial. (•

94%000
960$000

960$000
962$000

1:250$900

8$000
4500

665;500
155$000

1$500
8$500

10$000
50$000

8$500

2230 Domingo 17	 DIA= Oi• Flei A
	 'Maio — 1893

--
Directoria de Obras e Mago

22 SECÇÃo
Terceira concurrencia

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico
que, no dia 25 do corrente, á 1 hora da tarde,
nesta secção, á rua General Camara nu-
mero 312, se receberão propostas que serão
lidas em presença, dos proponentes, para a
construcçã,o do calçamento a parallelipipedos
da rua do Senhor dos Passos.

As propostas, que devem ser entregues em
carta fechada, indicarão o preço de unidades,
cscripto por extenso e em algarismos, e a re-
aidencia ao prOponente.

Para garantia da assignatura e execução do
contrato, os proponentes farão na Directoria
de Fazenda Municipal o deposito prévio de
5 0/4, sobre o valor do orçamento, (49:663$066)
juntando á proposta o respectivo recibo.

Nesta secção podem os interessados pro-
curar todos os esclarecimentos de que pre-
cisarem.

Directoria de Obras e Viação, 28 secção, 16
de maio de 1896.—Gasto Silva, 1° oficial.

lErreguezia do Si. José
JUNTA QUALIFICADORA E REVISORA DE

ELEITORES

O abaixo assigna,do, presidente da junta
qualifica,dora desta freguesia, convida os ci-
dadãos que se acharem nas condições da lei
a enviarem á commissão de qualificação os
seus requerimentos devidamente instruidos,
todos os dias, durante o periodo da mesma
qualificação, das 10 horas da manhã ás 4 da
tarde, na agencia da Prefeitura do 1' distri-
cto de S. José, sita á rua da Misericordia
n. 66, sobrado.

Capital Federal, 21 de abril cio 1896.-0
presidente, tenente-coronel Luis Gonçalves
de Barros.

Freguezia do Engenho Velho
Faz-se publico para conhecimento dos mo-

radores da freguesia do Engenho Velho, que
a commissão designada para proceder ao
alistamento eleitoral, se acha diariamente
reunida, das 10 ás 3 horas da tarde em uma
das salas do Lyceu do Engenho Velho, onde
recebe as petições dos interessados.

Capital Federal, 21 de abril de 1896.—Dr.
Antonio Ferreira Pontes, presidente.	 (.

EDITAES
Tribunal Civil e Criminal

CÂMARA CIVIL

De citação com o prazo de cinco dias aos cre-
dores do Banco União do Credito para scien-
cio do que foi homologado o accordo feito
com os mesmos credores, prorogando por
mais um armo a concordata jd apresentada e
para dentro do mesmo prctoo allegarem o
que entenderem de seu direito, sob pena de
revelia

O Dr.Salvador A. Muniz Barreto de Ara-
gão, juiz da camara commercial do Tribunal
Civil e Criminal da Capital Federal

Faco saber aos que o presente edital de ci-
tação com o prazo de cinco dias virem em
como, tendo sido offerecido pelo Banco União
do Credito concordata a seus credores que foi
homologada por despacho deste juizo de 31 de
dezembro de 1892, foram os mesmos citados
por °dans para allegarem no prazo de cinco
dias o que tivessem sobre a mesma homologa-
ção, á qual nada se opporiam. Não podendo
ser cumprida a concordata feita, o Banco
União do Credito conseguiu a prorogação por
mais um anno da mesma concordata com os
seus credores, prorogação esta que foi homo-
logada por accordão desta camara de 8 de
março de 1895, sendo de novo citados os cre-
dores para no prazo de cinco dias allegarem
o seu direito; nada allegando os mesmos cre-
dores no prazo designado, pelo que foram
lançados do mesmo prazo. Em 4 de março do
corrente anno pelos liquidantes do referido
banco foi offerecida a estejuizo uma petição
na qual, apresentando documentos compro-
batorios das suas allegações, requerem a ho-
mologação do novo accordo feito com seus
credores, prorogando por mais um anno
dita concordada homologada em 311de dezem-
bro de 1892, a qual petição foi por despacho
deste juizo mandada juntar aos autos. E
sendo estes feitos conclusos,foi em camara pro-
ferido o accord'ão seguinte: Accordão. Vistos
em mesa, o accordão em câmara commercial
homologar o accordo de fis. 193, que proro-
gou por mais um anno a concordata conce-
dida ao supplicante Banco União do Credito,
afim de produzir seus effeitos legaes, pagas
as custas. Rio, 1 de maio de 1896. —Pitanga
P. com voto.—Barreto.—Dantas.—Segurado.
E para sciencia do mesmo accordão e allega-
rem o que for de seu direito sobre a homolo-
gação do dito accordão, são citados os credo-
res do Banco União do Credito, com o prazo
decimo dias, que lhes será assegurado em
audiencia, sob pena de lançamento. E para
constar se passou o presente edital e mais
dous de igual teor para serem publicados
pela imprensa e afixados no logar do costume
pelo porteiro das audiencias, que de assim o

haver cumprido lavrará a competente cer-
tidão para se juntar aos actos com o traslado
deste. Dado e passado nesta Capital Federal
aos 15 do maio de 1896. —E eu, Joaquim da
Costa Villela, o subscrevi .—Salvader A. Mu-
nia Barreto de Aragão.

Tribunal Civil o Criminal
CÂMARA COMNIERCIAL

De convocação de credores da massa fallida
de Veiga, Martins & Blanco, para reuni-
nirem-se na sala dos despachos deste juizo,
no dia 23 do corrente9nez de maio a lhora
da tarde, à rua da Conszituiçao n. 47,
afim de verificarem-se os credito e, approva-
dos, deliberar-se sobre concordata si for
apresentada a respectiva proposta, ou for-
mar-se o contracteade união.
O Dr. José Ferrão de Guiniarães Lima,

juiz substituto legal, servindo no impedi-
mento do Dr. Salvador Antonio Moniz Bar-
reto de Aragão, juiz da camara commercial
do Tribunal Civil e Criminal da Capital Fe-
deral, etc.

Faço saber aos que o presente edital de
convocação de credores virem, que correndo
por este juizo e caKorio do escrivão que este
subscreve o processo da fallencla de Veiga,
Martins & Blanco, e achando-se os autos em
devidos termos, convocam-se os credores dos
mesmos para reunirem-se na sala das au-
diencias deste juizo,no dia 23 do corrente mez
de maio. á 1 hora da tarde,á rua da Constitui-
ção n.47, afim de verificarem-se os credites,
e, approvados, deliberar-se sobre concordata
si for apresentada a respectiva proposta, ou
formar-se o contracto de união. Para con-
star e chegar a noticia a todos passou-se este
e mais ires de igual teor, que serão publica-
dos tres vezes, no Diario Official e em outra
folha de maior circulação nesta capital, e
afixado na férma da lei, de cuja affixação o
porteiro dos auditorios lavrará a compe-
tente certidão para ser junta aos respectivos
autos. Dado e passado nesta Capital Federal,
aos 8 de maio de 1896.— E eu, Antonio
Lopes Domingues, escrivão, o subscrevi. —
Jos(' Ferrab de Guimarães Lima.	 (.

PARTE COMMERCIAL
Camara syndical dos corre-

tores do fluidos publico% da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALICA

Praças	 90 d/v	 á vista

Sobre Londres 	 9 7/8	 9 23/32
» Pariz 	 	 965	 982
A Hamburgo 	 	 1.192	 1.213
s. Italie 	 	 —	 943
» Portugal 	 	 —	 441
i> Nova York	 	 —	 5.086

Soberanos 	  24$750
--

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS E
PARTICULARES

Apolices
Apoliees do Estado de Minas Ge-

raes, de 1:000$ 	
Ditas geraes de 1:000$, de 5 s/...
Apolices Emp. Nacional de 1895,

nem........ 	
Ditas idem de 1895, port 	
Ditas convert. de 1:000$, 4 s/o.,

Bancos
Banco Iniciador de Melhoramen-

tos 	
Dito Constructor do Brasil 	
Dito da Republica do Brasil,

50 04 	
Dito idem, integ 	

Companhias
Comp. Obras Publicas no Brazil.
Comp. Lloyd Brazileiro 	
Dita Seguros Vigilancia 	
Dita de Seguros Integridade 	

Obrigaçaes
Obrig. da E. de Ferro Leopoldina,

de 100$, 4 0/0 	



523000

533000
743000

$020

$020

1$300

1553500
157.3000
1573'000

3$003

5$250

10.3000

15$'300
Rio, 16 de maio de l896.—Joio Jacome de

Campos, syndico,

Lettras
Lettras do Banco Predial 	
Ditas da Banco Credito Real do

Brazil, papel 	
Ditas idem idem, ouro 	

Vendas por alvará
150 acções do Banco Commercial

	

e Constructor,	 15 °/,, 	

	

75 ditas idem, idem 	

	

709 ditas idem, idem 	
5 ditas do Banco das Classes

Laboriosas, 80 0/„. .....
7 ditas do Banco da Republica

	

do Brazil, integ 	

	

1 dita idem, idem 	

	

4 ditas idem, idem 	
10 ditas da Comp. Ma.teriaes e

Melhoramentos, 54,377 o/0.
51 1/4 ditas da Comp. Viação

Ferrea Sapucahy,
100 ditas da Comp.Seguros Vigi-

lauda, 10 0/0 	
90 ditas da Comp.Seguros Pros-

	

peridade, 10 °A 	
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Ultima cotaçdo dos fundos publicas

Apolices do emprestimo nacional
de 1868 	 , . 2:400$000

Ditas miudas idem de 1868 	  2:400$000
Ditas idem de 1879 	  2: 0503000
Ditas idem de 1889 (port.) 	  1:698000
Ditas idem de 1889 (nom.) 	  1:660$000
Ditas idem de 1895 (port.) 	 	 9623000
Ditas idem de 1895 (nom.) 	 	 9603000
Ditas Emp. Municipal de 1896 	 	 158$000
Ditas convert. de 1:000$ 4 0/0 — 1:2503000
Ditas idem miudas de 4 0/0 	  1:2483000
Ditas geraes, do 1:000$ de 5 0/0 	 	 9603000
Ditas idem miudas de 5 0/0 	 	 951$000
Ditas do estado de Minas Geraes 	 	 945$000
Ditas do estado do Rio de Ja-

neiro de 500$	 	 502$500
Ditas do estado do Rio Grande do

Sul, de 500$ 	 	 420$000
Ditas do estado do Espirito Santo

de 6 0/,, 	
Obrigações do estado de Espirito

Santo do 500 fr., de 5 0/0 	 	 380$000
Rio de Janeiro, 16 de maio de 1896. —

Joao Tacome de Campos, syndico.

O corretor Thornaz Ra.bello, autorizado por
alvará do Sr. Dr. Bellarmino da Gama e
Souza, juiz da 12° preteria, venderá em
Bolsa, no dia 19 do corrente, uma acção do
Banco Rural o Hypothecario, com 50 a/0 de
entrada, pertencente a espolio.

Rio do Janeiro, 16 de maio de 1806.—fado
'acame de Campos, syndico.

--
Café .

Lavado 	  163341	 19$065 (1)
Superior 	  Não ha
l a boa 	
1 a regular 	  14$094	 143639
l a ordinaria 	  123414	 13$958
2° boa 	 . 133733	 133586
2' or(linaria 	  113600	 133958 (2)

Observações
(1) 5 ../o de entradas.
(2) 95 0 /0 de entradas.
Dous corretores não enviaram communi-

caçã o .

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia .IEstrada do Ferro

S. 1Paido	 az-ando
ACTA. DA SESSIO EXTRAORDINARIA DA. ASSEM-

BLÉIA GERAL EM 16 DE MARÇO DE 1896
Ao meio-dia do hoje, 16 de março de 1896,

no salão do segundo andar da casa á rua
Primeiro de Março n. 51, nesta Capital Fe-
deral, presentes em pessoa e por seus procu-
radores 24 accionistas da Companhia Estrada

de Ferro S.. Paulo - Rio Grande, constantes
do respectivo livro de presença, represen-
tando 99.313 aeções,com. direito a 19.853 ; otos,
e alli reunidos em virtude de convocação
feita pela directoria e 'publicada nos jornaes
desta capital, o presidente da companhia, Dr.
Antonio Augusto FernOndes Pinheiro, decla-
clara que, achando-se 'representados mais de
quatro quintos do capital social, installava a
assembléa geral extraordinaria, expressa-
mente convocada para o fim de reconsiderar,
si assin1 o entendesse,c afapprovação dada em
assembléa geral de 14 de junho do armo findo
ás contas encerradas em 30 de março do
mesmo anuo, para o que a directoria trazia
á consideração da assembléa a sua exposição
e proposta.

O mesmo Sr. presidente cia companhia, na
forma dos estatutos desta, assume a presi-
delicia da assembléa, geral e convida para
servirem de secretatios os Srs. accionistas
Domingos Fernandes Góes e Conde de Motta
Mala, que acceitam, fiando assim constituida
a mesa da assembléa.

E' então lida a seguinte exposição e pro-
posta da directoria, apoiada e subscripta pelo
conselho fiscal

Srs. accionistas — Tendo deixado a dire-
cção da companhia os Srs. Antonio Roxo de
Rodrigues e Dr. Antonio de Paula Freitas,
foram os dons primeiros signatarios desta
exposição convidados :para exercer 03 car-
gos de director-presidente e director-vice-pre-
sidente, ficando assim, com o terceiro signa-
tarío, eleito pela a.ssembléa geral, composta
a nova directoria em 6 de agosto do anno
findo, até que a assembléa geral haja por
bem prover definitivamente aquelles cargos.

O nosso primeiro cuidado foi fazer recolher
á Delegacia do Thesouro Brazileiro em Lon •
dres o producto da primeira serie do empre-
stimo contractaclo na Europa, e mais a im-
portancia adiantada por emprestimo supple-
montar pelos nossos banqueiros, montando
tudo em francos 21.346.875, ou .£ 843.750,
que, de facto, foram recolhidas á sobredita
Delegacia do Thesouro, em 23 de agosto de
1895, passando desde então a gosar da ga-
rantia cle juros.

Assim habilitad.a, tratou logo a directoria
de dar principio aos trabalhos de efectiva
construcção da estrada do ferro, e a 15 de
novembro ultimo, foram encetados os traba-
lhos do movimento de terras.

Ao mesmo tempo Cuia tratavamos de iniciar
e desenvolver a construcção da estrada,
tornando assim uma realidade a sua
excellente concessão, .occupamo-nos em exa-
minar cuidadosamente a escripturação e as
operações feitas rinteriormente'á nossa gestão,
afim de regularisar-se o que-, por ventura,
não estivesse regularmente feito, ou pro-
por-vos a reconsideração do que, por ven-
tura, carecendo disso, exorbitasse de nossas
attribuições, de sorte que os balanços e a
escripta da companhia traduzissem fielmente
a verdade e o direito, evitando-se assim fu-
turas difficuldades com o governo, garantidor
dos juros, e rehavendo o que de direito per-
tence á companhia.

Nesse exame deparamos com irregulari-
dades e erros muito serios que não podem
persistir e com lançamentos mal feitos, que
convem rectificar ; e porque elles se achem
cobertos pela vossa approvação dada ao br..-
lanço em 30 de março de 1895, solicitamos a
vossa reconsideração nos termos da lei, tendo
antes ouvido o vosso, conselho fiscal.

São os seguintes os titulos a reconsiderar

i° Preço da venda de 0.160 obrigações da
Unido. Industrial dos Estados do Brazil

Possuia a companhia 9.160 obrigações do
valor nominal de 2003, da União Industrial,
que as houve, 8.160 por esse valor nominal e
como prestação por entrada de acções ; e
1.000 que comprou' a outro possuidor, a 20
de março de 1895 a 100$ cada urna.

Nessa mesma data,20 de março de 1895, a
nossa companhia vendeu essas 0.100 (abri-.
gaçõts á União Industrial por 45$, resultando
dali um prejuizo do 1.319:8003 sobre o valor.
da a,cquisição, ou de 1.419:8003 sobre o valor

nominal, pelo qual, na mesma data, a propria
União Industrial recolhia as suas outras
obrigações da mesma emissão.

Si a directoria houvesse então procedido
dentro do seu mandato, limitar-nos-hiamos
a lamentar essa curiosa operação de comprar
títulos a 100$ para, no mesmo dia, revendei-
Os ao emissor por 45$ e de vender ao emissor
tambem por 45$, titules que elle estava re-
colhendo ao par (2003000), e que, ao par, a
companhia havia pouco antes adquirido
tendo, porém, essa operação sido feita com
exhorbitancia do mandato, pois que a assem-
bléa geral só havia autorisado a vencia ao
par, o comprador locupletou-se com os di-
nheiros da companhia.

Por esse motiyo, VO3 pedimos a reconside-
ração de vossa approvação ao balanço em 30
de março de 1895, para o fim de debitar a
União Industrial da quantia de 1.419:8003,
diferença entre o valor nominal das rafe-
ridos 9.160 obrigações e o preço de 45$ por
que foram ellas Lvendidas á mesma União In-
dustrial, e autorisação para havermos desta
aquella diferença.

2" Lançamento indebito de 324:1343006,
a credito da Unido Industrial dos' Estados
do Braz-il	 ,¡

Em 8 de outubro de 1894, foi a União Indus-
trial creditada pela quantia de 324:1343906,
que disse ella ter despendido com a concessão
Itararé, desde 31 de dezembro de 1892 até
1 de setembro de 1894 ; entretanto que, por
exeriptura publica em notas do tabellião Can-
ta.nlieda, de 1 do mesmo mez de outubro de
1894, se liquidavam todas as contas dessas
despezas, feitaá pela referida União Indus-
trial, desde 31 de dezembro de 1802 ate, . não
somente 1 de setembro de 1894, mas sim até
1 do outubro do mesmo anuo, data da mesma
eserlptura, recebendo então a União Indus-
trial, por saldo final de contas, 747:8513024,
e desse recebimento dando á nossa compa-
nhia plena e inteira quitação naquella es-
criptura.

Trata-se, portanto, de repetição de parte
de pagamento feito, o que, sem duvida por
descuido, admittiu a passada directoria,
mas que, por forma alguma, se pode deixar
subsistir, e , por isso pedimos reconsideração
de vossa approva,ção ao balanço em 30 de
março de 1895, ¡para o fim de debitar a União
Industrial dessa quantia de 324:1343906 que,
indebitamente, lhe foi creditada em nossos
livros.
3° Cauçdo de 120:0003, do contracto proviso-

rio de empreitada da Unido Industrial dos
Estados do Brazil
Em conta corrente especial 'de caução de

empreitada, foi creditada á União Industrial
a quantia dá 120:0003, de que, convém di-
zer, não entrou nem um real, e sim, proveio
da operação infeliz da venda das 9.160 obri-
gações de que tratamos no § 1° acima, e da
não menos infeliz compra, á mesma União
Industrial, de 6.000 acções da Empraza Lam-
bary e Cambuquira, pelo exaggeradissimo
preço de 100$ cada uma.

Tendo esta directoria recusado reconhecer
vigor jurídico na.queIle contracto, e contra-
tado com outrem as obras, não ha razão para
aquella quantia figurar sob o titulo do cau-
ção de contracto do empreitada, e deve alia
ser transferida para as contas correntes sim- •
pies e levada, neste titulo, a credito da
mesma União.

Para esse filri,solicitamos reconsideração da
vossa approvação ao referido balanço em 30
de março do 1895.

40 'Canta de concessdo
Esta conta parecia destinada a carregar

com todos os prejuizos das diversas operações
da companhia.

E' assim que á essa conta iam sendo leva-
dos todos os prejuizos das diversas operações,
de sorte que, quanto mais perdia a compa-
nhia, tanto mais valia a sua concessão.

Não podemos admittir tal systema de °seri-
pturaçao, pois empenhamo-nos em que esta
seja a fiel expressão das operações, de sala
que, em tempo algum, nenhum ti tulorte

910$000
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nossa escripta passa ser criticado por quem
quer que seja, e sob qualquer pretexto que
seja.

A escripta de uma empraza séria deve ser
um espelho da verdade.

Por esse motivo, solicitamos a reconsidera-
ção de vossa approvação ao balanço de 30
de março de 1895, para os seguintes ef-
feitos

a) creditar á conta de concessão a quantia
do 324:134$906, de que tratamos no § 2^ e que
indebita,mente fóra lançada á credito da
União Industrial dos Estados do Brazil ;

b) creditar a mesma conta de concessão a
quantia de 1.319:800$, diferença entre o
preçode 45$ por que foram vendidas as 8.160
obrigações recebidas ao par e as 1.050 obri-
gações compradas a 100$, de que tratamos no
§ la visto que aquella conta havia sido debi-
tada injustamente desse prejuizo

c) creditar á mesma conta de concessão
quantia de 479:725$, resultante de lucro na
negociação de cambiaes do francos 775.030,
provenientes da venda de parte da concessão
á Compagnie des Chemins de ler Sud Ouest
Brdsiliens, porquanto, essa venda sendo por
maior quantia e parte naquellas cambetas,
parte em futuras cambiaes, e, finalmente,
parte em acções da Sud Ouest Brdsi-
liens, só depois de liquidada toda a operação
se poderá saber si nella houve ou não
lucro sobre e valor real da parte da concessão
vendida. O roferi(lo balanço levava desde
logo aquella, quantia de 479:725$ á conta es-
pecial de lucros, estabelecendo assim uma
supposição que,por ora, não tem justificação,
pois só a primeira phase da operação da
venda do parte da concessão estava reali-
sada ;

d) por contra, deve a conta de concessão
ser debitada da quantia de 435:929$190, de
que indebitamente foi debitada a conta do
Estudos Definitivos, e proveniente da diga-
rença. entre 673:770$ dos estudos a 1:050,s,
dos 673k ,770, vendidos á Sul Guest Brdsiliens
e 257:840810, de que foi creditada a referida
conta de Estudos Dafinitivos. Conseguinte
creditar essa conta de Estudos Definitivos
daquella importancia de 435:929$190, resta-
belecendo-se assim a verdade nos lançamen-
tos, e tornando estes a exacta expressão da
realidade das operações.

5° Fundo de reserva

O balanço de 30 de março de 1895 consigna
sob a rubrica —Fundo de reserva— a quan-
tia de 31:091$739. E' uma pura illusão !
O fundo de reserva, pela lei, é formado com
quotas retiradas dos lucros realisados ; ora, a
companhia não teve até então lucro realisado,
pois o que se figurava como lucro pertencia,
como acima dissemos, á conta de concessão ;
e, por outro lado, encontramos a companhia
com pesadas obrigações, que tivemos de satis-
fazer durante estes poucos mezes de nossa
gestão.

Vos pedimos, portanto, reconsideração de
vossa approvação ao referido balanço em 30
de março de 1895, para o fim de levar à
conta de Lucros e Perdas aquella importan-
eia de 31:091$730, indebitamente e,scripturada
á conta de Fundo de Reserva.

60 Lucros suspensos

Como saldo desta conta, o balanço men-
ciona a importancia de 279:861$656. E' outra
illusão : a companhia, a 30 de março de 1895,
não tinha lucro algum, nem realisado, nem
suspenso, pois, como acima dissemos, o que
fez as despezas dessa apparatosa perspectiva
foi a diferença na operação cambial dos
frs. 775.000, ou primeira parte do pagamento
da venda de um trecho da concessão, opera-
ção esta que 'só no fim de sua liquidação
poderá indicar si deu lucro, além do valor a
creditar á conta geral da «concessão».

Solicitamos, portanto, reconsideração da
vossa approvação ao balanço de 30 de março
de 1895, para o fim de levar á conta de
Lucres e Perdas aquelle lançamento de
279:86i'.56, indebitamente feito á canta de
Lucros Suspensos.

Feitas as considerações resultantes das
indicações acima, si as approvardes, ficará o

balanço de 30 de março de 1895 constituido e
rectificado como se segue :

Accionistas. 	
Activo	

10.800: 000$000
Concessão 	 	 5.962 :167$594
Estudos definitivos 	 	 1.092:180$000
Compagnie Chemins de Fr

Sud Ouest Brdsiliens 	 	 2.990:34V;190
Caixa 	 	 22:559$548
Banco Nacional Brazileiro 	 	 752:465$100
Terras no estado do Rio

Grande 	 	 1.200 :000$000
Acções Lambary e ambu-

quira 	 	 600:000000
Caução da directoria ..... 	 	 200:000$000
Contas correntes—Saldo des-

ta conta, 	 	 954 :422$256
Lucros e perdas—Saldo des7

68:767$.905ta conta..	

24.642:903293
Passivo

Capital 	  24.000:000$300
Ladras a pagar 	 	 442:906 93
Caução da directoria 	 	 200:000$000

24.642:906$293

Esta é a verdade, que, antes de tudo, deve
primar e que não ha razão alguma para
uma companhia, tão auspiciosa quanto a
nossa, encobrir.	 .

Proponho essas reconsiderações á approva-
ção que destes ao balanço em 30 de março de
1895, não nos animou o menor intuito de
desconsideração á administração que nos
precedeu e cujos serviços SOMA felizes de
reconhecer, e sim o unico pensamento de
restabelecer as musas em sua realidade para
servir de verdadeiro e inatacavel ponto ele
partida para a vida futura da companhia e
restaurar certos direitos desta, que nos pare-
ceram prejudicados, sem duvida em boa fé,
mas por erronea apreciação de nossos ante-
e aa.aores

Si assim nem todos o entenderem, teremos
profundo pesara mas, não obstante, ficar-
nos-ha a satisfação do termos cumprido
lealmente o nosso dever, restabelecendo a
clareza e a exactidão na escripturação e 03
direitos da companhia. cuja gestão nos foi
confiada, para tornar a Estrada do Ferro
S. Paulo-Rio Grande uma realidade, e assim
fazer-vos entrar no goso e proveito dessa
magnifica concessão.

Rio de Janeiro. 16 de março de 1896. —
Aatonio Augusto Fernandes Pinheiro, presi-
dente. —Narciso Fernandes da Silva Neves.
vice-presidente. — Americo Wernech, dire-
ctor ,—.ToSto Capistrano Bandeira de Mello e
Alfonso Pinto Guimarires, membros do conse-
lho fiscal.

Terminada essa leitura, o Sr. presidente
põe em discussão essa proposta da dire-
ctoria.

O Sr. conselheiro Adolpho de Barros, ob-
tendo a palavra, diz que leu com surpresa
o annuncio de convocação desta assembléa
geral extraordinaria, não só porque o que se
divia reunir era a assembléa ordinaria para
approvação do contas e eleição de directores
e fiscaes, visto ser chegada a época estatu-
ta,ria para esse fim, e achar-se a directo-
ria funecionando com dons membros inte-
rinos, mas ainda porque considera um atten-
tado á lei das sociedades anonymas e a pre-
tenção de fazer-se, por uma assembléa gorai,
annullar ou revogar a approvação de Contas
e actas já dada, e sem reserva, por outra as-
sembléa ; motivo este parque protestava
contra o que se resolvesse nesta asssembléa.

O Sr. presidente diz que, quanto á prece-
dencia dada á assembléa geral extraordinaria,
foi isso motivado justamente pela necessi-
dade da revisão da approvação de contas,
dada pela assembléa do ultimo anno, e assim
e na forma do que hoje fosse resolvido, poder
a directoria fechar o balanço do anno e tra-
zer á assembléa ordinaria as suas contas.

Que logo em seguida será convocada a as-
sembléa ordinaria. Quanto á proposta da Di-
rectoria, pondera que esta foi minuciosa-
mente examinada pelo conselho fiscal; e,por

'se achar este de pleno accôrdo com a mesma,

foi ella assignada por aquelle conselho, tendi
tambem a directoria ouvido o advogado da
companhia, que a achou perfeitamente cor-
recta e legal. •

O Si . . conselheiro Adolpho de Barrros, ob-
tendo de novo a pilavra, diz que maior
ainda é a sua surpreza, desde que o conselho
fisa cl e o conselho juridico da companhia ap-
provam aquella proposta ; mas, nem por isso,
a considera menos illegal em vista dos arts.
111, 1370 145 do regimento de 14 de julho
de 18•1 ;—peio que manda á mesa O seguinte
prosesto

«Protestamos do modo mais formal contra
qualquer deliberação da assembléa, no sen-
tido de rever contas já competentemente
apreciadas e julgadas, sem reserva, por ser
atteatatorio do regulamento de 14 de julho
del8al , art.Ill que diz:a acçã,o(a dos accionis-
tas contra os admin istradores)poderá ser inten-
tada,canj unetarnente,por dons ou mais accio-
nistas,não podendo, porem, referir-se a actos
e oparações já julgados por assembléas ge-
raes ; art. 137, que proceitaa: os administra-
dores Icem compatencia para convocar extra-
ordinariamente a assembléa geral a regue
rimento de quaesquer accionistas, quando o
pedido de convocação for fundamentado com-
o mo: ivo que não poderá ter referencia a ma-
taria, a actos e contas já apreciados e
julgados em assembléa ; e o art. 145, que
estatua: a approvação do balanço e contas,
feita sem reserva, importa a ratificação dos
actos e operações relativos.

Per isso, requeremos que este protesto seja
inserido na acta, e declaramos que deixamos
de tomar parte na votação pela illegalidade
desta assembléa geral.

Rio, 16 de março de 1893. — Adolpho de
Barros .—Dr. Francisco de Paula Vallaclares.
—Jo.:74 Baptista de Carvalho.

O Sr. Antonio Roxo de Rodrigues, ex-pre-
sidente da companhia, obtendo a pilavra, diz
que não pretende inquirir da legalidade ou
illegalidade da revisão de contas e actos já
approvados pela assombléa geral ()Minaria,
mas que as contas e actos,cuja approvação se
quer agora reconsiderar, sendo do sua ges-
tão, se julgava no dever de vir sustentar
esses actos e contas e ministrar á . assembléa
as informações que julga necessarias.

Diz que os actos que praticou quando pre-
sidente da companhia foram indispensa,veis
para a vida desta, e que, sem alies, não es-
taria alta hoje de pé ; assim, a venda de
obrigações da União dos estados a 45$000,
a fez porque o recolhimento desses titules,
aliás garantidos pela Estrada de Ferro São
Paulo-Rio Grande, ora indiapensaivel para o
lançamento do einprestimo que esta tinha em
negociações, e que o preço de 45$, porque
03 vendeu á União Industrial, foi o mais que
desta pôde obter, devendo lembrar que esses
titules não tinham cotação na praça e que
sobre chies jamais lhe fora possivel fazer
qualquer operação bancaria ; quanto ao lan-
çamento increpado como repetição, feito a
credito da União Industrial, declara que o
autorisou á vista da reclamação da União
Industrial por despezas que esta allegou ter
feito com os estudos e concessão da estrada
finalmente, quanto ás transposições de verbas
que a actual directoria propõe sejam feitas,
pensa que melhor ficariam alias onde se
acham.

Dadas estas explicações, o Sr. Roxo de Ro-
drigues declara que, para todas as operações
em questão, resolveu, juntamente com o
Dr. Teixeira Soares, ouvindo sempre o con-
selho fiscal e procedendo de acordo com este,
e por isso estranha que um do seus membros
que hoje faz parte da directoria e outro que
continua no conselho fiscal, hajam assignado
a proposta da actual directoria.

Tem conseiencia de haver salvado a com-
panhia e assume toda a responsabilidade dos
actos que praticou como presidente que
deita foi.

OjSr. presidente pondera ao Sr. Roxo de
Rodrigues que a directoria, propondo a re-
visão da approvação a -certas verbas das con-
tas da possada administração, não tem em
vista censurar essa. administração, nem dos-
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merecer nos serviços prestados por seu ex-
presidente, mas que, julga de seu imperioso
dever lembrar á assemblea que a autorisação
que teve aquella administração para a vanda
das obrigações União Industrial, não compor-
t ava essa venda a 45; que essa adminis-
tração não se munira em tempo de uma au-
torisação que cobrisse aquelle preço e nem
no rolatorio e balanço de contas approvadas,
fez ella menção do preço daquella venda, de
sorte que a assembléa geral de 1895, ignorou
em que condições fóra feita a referida venda.

Que, quanto ao lançamento de repetição,
feito á credito da União Industrial por des-
pezas de estudos e concessão, a directoria
não o podia admittir, pois encontrou no ar-
clivo escriptura publica de pagamento e
quitação anterior de todas as despezas feitas
por esse titulo pela União Industrial.

Finalmente, quanto a transposição de ver-
bas, a directoria a julgava indisponsavel
para verdade e exactidão da oscripturação,
pois não podia admittir que continuasse a
figurar—lucros suspensos— o —fundo de re-
serva— quando a companhia nenhum lucro
tivera, e sim a encontrara pberada com di-
vidas de grande monta e apenas treze contos
em caixa.

O Sr. Dr. Amorico Werneek, obtendo a
palavra, diz que, tendo feito parte da passada
administração, e fazendo parte da actual,
pareceria haver ineoherencia no seu proce-
dimento, assignando agora a proposta da
actual directoria. Que tal incoherencia não
ha, pois o Sr. Roxo de Rodrigues, assim como
os grandes accionistas e o conselho fiscal ul-
timo se devem lembrar de que elle sempre se
queixou da desordem do archivo e do facto
de lhes serem occultados certos documentos;
e foram justamente essas queixas que o se-
pararam do seu collega Roxo de Rodrigues.
Não vem, entretanto, fazer recriminações,
nem tem em vista desmerecer nos serviços,
por ventura prestados pelo Sr. Roxo de
Rodrigues, e sim, agora que tem pleno
conhecimento de todos os documentos da com-
panhia, e por estes se convencido da irregu-
laridade de certos actos da administração
passada, a quem pertenceu; não tem a me-
nor duvida, antes julga de seu dever, pro-
por a revisão desses actos.

O Sr. Narciso Neves declara que, embora
membro do antigo conselho fiscal, que deu pa-
recerapprovando as contas da antiga adminis-
tração, hoje fazendo parte da directoria,
assignou a proposta desta, porque, melhor
examinando aquellas contas e seus documen-
tos justificativos, se convenceu da incorrecção
de algumas operações, assim como da de di-
versos lançamentos, de que só teve conhe-
cimento depois de assignado o parecer do
conselho fiscal do anno passado, o que não
impede de assumir, como assume, a respon-
sabilidade de que lhe cabe no antigo con-
selho.

0 Sr. Dr. Monte, obtendo a palavra, diz
que não pediu ha mais tempo, porque antes
competia ella á directoria, conselho fiscal e
aos impugnadores da proposta da ¡directoria,.

Sabe que a directoria não tem a menor
tenção de ferir a sua antecessora, ou de
desconhecer os serviços, por ventura, pre-
stados pelo ex-presidente o Sr. Roxo Ro-
drigues, e sim, unicamente, restabelecer a
exactidão da escripturação e restaurar di-
reitos da companhia, prejudicados, sem du-
vida em boa fé, por alguns actos da passada
administração.

Ao contrario do que pensa o Sr. conse-
lheiro Adolpho do Barros, julga que esta as-
sembléa é perfeitamente legal, e que a lei
não se oppõe á convocação da assembléa pela
directoria, para rever contas approvadas.

Sem pretender travar aqui uma discussão
de direito, cita a legislação e mostra que cila
permitte a revisão que Se pretende, motivo
pelo qual, como advogado da companhia,
quando consultado pela directoria, aconse-
lhou-a a apresentar a proposta, que ella hoje
trouxe á deliberação da assembléa.

Terminando, diz que, como procurador do
accionista do Banco Pará e Rio, tem a decla-
rar que este guarda apreço aos serviços pre-
stados pelo Sr. Roxo de Rodrigues,o que não

quer dizer que esto tenha sempre acertado.
nem que se não corrijam hoje erros que, por
ventura, se reconheçam.

O Sr. Dr. Barros e'Vasconcellos reconhece
que a directoria não tem a menor intenção
de desprestigiar a sua antecessora, e por isso

, não teria duvida em votar pela proposta em
discussão; pensa, porém, que a operação da
venda dos debentures da União Industrial fo
vantajosa e está justificada. Lembra que a
União perdeu muito com a separação da con-
cessão Itararé, e por isso desejaria que as
administrações das duas companhias chegas-
sem amigavelmente a, um accordo, pois as
questões entre companhias são sempre preju-
diciaes e dispendiosas.

O Sr. conde de Mottas Mala, obtendo a pa-
lavra, diz que, de um lado o Sr. conselheiro
Adolpho de Barros, advogado distincto, pre-
tende que a assembléa não pôde revogar
approvação já dada, ao passo que, de outro
lado o Sr. Dr. Monte, advogado não menos
distincto, é do opinião diametralmente oppos-
ta : entre essas duas opiniões tão autorisadas,
elle se vê perplexo, e Julga que assim acon-
tecerá a outros accionistas; por isso, lembra
a conveniencia de se nt nmear uma commissão,
que elucide a materia, antes de resolver a
assembléa sobre cita.

O Sr. conselheiro Aslolpho de Barros, pe-
dindo a palavra opina que não é caso de con-
sulta e sim de aVentado á lei expressa. Si em
seu espirito houvesse duvida, elle apoiaria a
idéa suggerida pelo Sr. conde de Motta Mala;
mas, convencido como está, só lhe cabe pro-
testar contra tudo quanto se resolver nesta
assembléa.

O Sr. presidente da companhia declara que
a directoria sente-se pesarosa por não poder
concordar com a indies.ção feita pelo Sr. conde
de Motta Maia.

A directoria. estudou as contas e a eseri-
pturação, reconheceu nestas vicies e erros,
ouviu o conselho fiscal, ouviu o conselho
juridico da companhia e de pleno accordo com
estes formulou a sua proposta: o conselho
fiscal e o conselho juridico são os informan-
tes legaes da assembléa geral; a directoria,
portanto, não pôde, sem desprestigial-os, ac-
ceitar a nomeação de uma commissão para
estudar a materia, protelando-se assim uma
decisão que de mais se torna urgente para
que se possa fechar o balanço.

Pensa que si alguns acionistas teem du-
vidas sobre a legalidade desta assembléa,
outros, em muito maior numero, teem opi-
nião formada; a votação, portanto da proposta
é o unico meio de se apurar a maioria, por
isso pede ao Sr. conde de Motta Mala que
desista de sua indicação.	 •

O Sr. conde de Motta Mada, declara não
desejar contrariar a directoria, por isto não
insiste na sua indicação; mas que, sentindo-
se perplexo em face da opinião desencon-
trada, manifestada pelos Srs. Adolpho de
Barros e Monte, deixaria de tomar parte na
votação da proposta, tanto por si, como pelos
accionistas que representa.

O Sr. Dr. Valladares, obtendo a palavra,
faz o historie° da formação da União Indus-
trial e da separação da concessão Itararé,
que hoje constitue a S. Paulo Rio Grande;
diz que muito soffreu a União Industrial
com a separação da S. Paulo, e que, por isso,
esta deveria ser mais grata áquella. Julga
que os actos da ex-directoria não só salvaram
a companhia, como foram regularmente pra-
ticados, e que, já approvados por uma assem-
bléa, não podem ser reconsiderados par ou-
tra.

O Sr. presidente Dr. Fernandes Pinheiro,
pede permissão ao Sr. Dr. Valladares, para
declarar que, só ultimamente, tendo tomado
interesses na Companhia Estrada de Ferro
S. Paulo-Rio Grande, e nunca tendo sido
aecioniáta da União Industrial, não sabe de
que prejuizos falia S. S.; mas desde que,
tanto se insiste em dizer que a União Indus-
trial teve grande prejuizo com a separação
da concessão Itararé, para formar a S. Paulo
Rio Grande, é bom que, uma vez por todas,
se declare esti assembléa, geral que, pela sepa-
ração, os aceionistas da União vieram para a
S. Paulo Rio Grande, mas o dinheiro com que

entraram, esse 'ficou todo na União; e si a
S. Paulo Rio Grande faz hoje a sua estrada, é
isso graças unicamente ao capital estranho e
estrangeiro, obtido pelo empresthno contra-
lido por ella na Europa.

Tendo a responsabilidade da direcção desta
estrada, julga de seu dever lembrar esse deta-
lhe aquelles Srs. accionistas que insistem em
chamar a Companhia S. Paulo Rio Grande,
filha ingrata da União Industrial.

O Sr. Caaselheiro Bandeira de Mello, pe-
dindo a palavra, diz que o faz por ter o se.
Roxo do Rodriguesestranha,do que tendo elle
feito parte 'do passado conselbo fiscal, que
aconselhara a approvaçã,o do contas, viesse
agora como membro do actual conselho
fiscal, aconselhar a revogação dessa approva-
ção quanto a certas verbas e operações.

Quanto a isso, tem a declarar que o sem
precedente parecer foi dado sobre contas quo
então se justificaram com os documentos que,
lhe foram apresentados ; mas que, agora.
tendo reconhecido que taes documentos eram,
incompletos, e que pelos documentos com-.
pletos que a actual Directoria lhe ministrou,
tendo reconhecido erros e vicies nas contas
antigas, julgava leal confessar o erro e pro-
pôs. a sua rectifieação. •

Quanto á legalidade desta assembléa e sua
competencia para a revisão proposta, deve
declarar á assembléa, que, não só como.
membro do conselho fiscal, mas tambern
como jurista, estudou mui cuidadosamente o
assumpto, e por não restar em seu espirito a
menor duvida sobre a legalidade e competen-
eia desta assembléa, é que assignou a pro-
posta da Directoria e aconselha a sua appro-
vação.

Como ouviu aqui contestar-se aquellas le-
galidade e competencia, julga do seu dever
ponderar que não procede aquella contesta-
ção, o Sr. conselheiro Adolpho de Barros
encama a questão pelo lado do recurso de
um ou mais accionistas para os tribusmes ;
mas, esse recurso não tolho de modo algum o
do-8 accionistas em assembléa geral, e desde
que a estes cabe approvar contas, tainbem
lhes cabe reconsiderar sobre • a approvação
que, porventura, precedentemente tenham
dado.

Cita a legislação e mostra que a assembléas
é perfeitamente legal e competente.

Ninguem mais pedindo a palavra.. • h
Sr. presidente declara encerrada a discsissso
o annuncia que se vae proceder á vota ,ção da
proposta.

O Sr. Dr. Monte (pela ordem) requer a
votação por acções. .

Procedendo-se á votação, é a proposta da
directoria approvada por 11,115 votos, re-
presentando 55.580 acções. Deixaram cie vo-
tar: 1^, os membros da dires:toria e conselho
fiscal por se tratar de sua propria proposta,
com 821 votos, representando 4.108 acções;
2', o ex-presidente da companhia, por se
tratar de suas contas, com 40 votos, repre-
sentando 200 acções ; 3^, os Srs. conde da
Motta Mala, por si e seus constituintes,
Dr. Barros e Vasconeellos, por si e seus cota-
stituintes e Dr. Parreiras Horta, ao todo,
com 6.706 votos, representando 33.542 acções,
os quaes declararam que deixavam de votar
por não se acharem convencidos da legali-
dade ou illegalidade da aissembl.éa ; 4, os
Srs. conselheiro Adolpho de Raz-soas e Drs. Ba-
ptista. de Carvalho e Valladares. ao todo cora
1.120 votos, representando 5.603 acções e
que declararam não votar por considerarem
illegal esta assembléa.

O Sr. presidente, resumindo o escristinios
declara approvada, a proposta, da directoria,
visto ter ella obtido maioria absoluta, de vo-
tos em assembléa constituida por 'mais de
quatro quintos do capital social.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente levanta a sessãs ás 2 1/2 horas da tar-
de, e para constar, se lavrou a presente acta.

Rio de Janeiro, 16 de março lie 1896.—
Antonio Augusto Fernandes Pinheiro, presi-
dente.— Domingos Fernandes Góes, secreta-
rio.

Seguem-se Outras a,ssi,gnaturas:



Maio -a /Boaac24 ta	 Domingo 17	 roaelsoc) OufranAL

ACTA DA SESSÃO ORDINARIA DE ASSENIID.,EA.
GERAL DA CDMPANIIIA E3TILADA DE FERdiJ
S. PAULO-RIO GRANDE

A 1 hora da tarde de. hoje, 22 de abril de
1886, presentes no salão do 2" andar do predia
á rua Primeiro de Marça n. 51, nesta Capital
Federal; 33 accionistas da Companhia Estrada
de Ferro S. Paulo-Rio Granda, em pessoae
por seus procuradores, representando ao tala
79.139 aceões com direito a 15,824 votos, o
presidente da companhia Dr. Autorias Au-
gusto Fernandes Pinhoiro, declara installada
a assembléa geral para a sua reunião ordi-
naria, convocada nos termos da lei, para
approvação de contas o eleição de dons dire-
ctores e do conselho fiscal, e do accordo com
os estatutos da companhia assume a presiden-
eia da assembléa e convida para secretarios
os Sr.S Dr. Franklin Ferreira Sampaio e José
Belmiro de França Junior, os quaes a,ccsitam
e tomam os respectivos logares.

Assim composta a mesa, é lida a acta da
reunião extraordinaria da ssemblea geral
reaiisatla a 16 de março ultimo, e posta em
discussão, falia contra a sua redacção o Sr.
Dr. Francisco Valladares, O Sr. presidente,
primeiro signa,tario dessa acta, justifica a sua
redacção.

Encerrada a discussão, por ninguem mais
pedir a palavra, é essa acta submettida á
votação sendo ella approvada, votando coa-
tra unicamente os.Srs. Drs. Francisco Valia-
dares e Baptista de Carvalho, e Srs. Roxo de
Rodrigues e Aliou, e deixando de votar o Sr.
Dr. Sancho Pimenta', que declara abstar-se
por não ter cdmparecido ã reunião respe-
ctiva.

Passando-se á primeira parte da ordem ao
dia, é lido o parecer do conselho fiseal, o qua,
é do teor seguinte:

PARECER,

O conselho fiscal, examinando devidamente
as contas e balanço fechado em 31 de março
do corrente armo, e verificando estarem nel1a
contempladas as modificações n leterm i nadas
pela assernblea geral dos Srs. accionietae, em
sessão extraordinaria de 16 do referida mea
e anno, as quaes alteram diversas verbas do
anterior balanço, de 30 de março de laa:a e
motivaram a suppressão ou o Morno clo al-
guns lançamentos faltos até então na eseeipta
da companhia, dá testemunho de exactidão e
boa ordem em que encontrou as mencionadas
contas e balanço.

Igualmente, com justiça e grande satisfa-
ção reconhece os serviços que a digna dire-
ctoria tem prestado, esforçando-se quanto
pOssivel pelo adiantamento dos trabalhos de
construcção da importante estrada de ferro,
a qual terminada, concorrerá de modo assi-
gnalado para a prosperidade de dous dos
mais promettedores estados.

Em conclusão, é de parecer o conselho fiscal,
que sejam approvados todas os actos da dire-
ctoria, suas contas e balanço encerrado em 31
de março do corrente anno.

Rio de Janeiro, 10 do abril de 1896.—T. C.
Bandeira de Mello.— Alfonso Pinto Guimar(Tes.

São • igualmente apresentados o relatorio e
contas da administração, correspondentes ao
anno social findo em 30 de março ultimo,
sendo dispensada a leitura desses documentos
por já se aditarem enes publicados no Jo;-,,rd
do Commereia de 21 do (sarrenta mez, e im-
pressos e distribuidos em avulso.

Postos em discussão o parecer do conselho
fiscal e o relatorio e contas da administração,
faliam contra os Srs. De. Valladares Roxo
de Rodrigues ceDr. Baptista de Carvalho, e a
favor os Srs. presidente e membros do con-
selho fiscal, conselheiro Bandeira de Mello,
que dão as explicações pedidas por aquelles
senhores.

O Sr. Dr. Francisco Valladares, paliada
novamente a palavra, envia a mesa dona
protestos, requerendo que sejam alies inse-
ridos na acta.

A assembléa consultada pela mesa recusa
a inserção desses protestos na neta, um por
conter expresáã,o offensiva á a.ssomblén, geral,
e outro, por tratar de mataria sal) judiee.

1o,:id31(11 essa 111Ser:110, sa,0 a,quelles pra-
teaf.os l'estitukds ao seu autor.

Retira,ramaso .da aminiã,o os Srs. Das,
Francisca Valladares, Baptista de carvalho e
Srs. Roxo Rolrigues e Aliei].

Encerrada em seguida a discussão do Pa-
reaer, relatorio e cantas. o Sr. iresidenta
subinetta a votação conclusão do Pare= do
Consallia Fiscal a qual propõa e acoraelaa
que,:

a Sejam approvados todos OS uvas: da Di-
rectoria, suas cautaa e o lalanço encerrado
em 31 e março do corrente anno a.

Essa conclusOo é unanimemente approvada,
tendo na firma da lei lixado de votar os
membros da Directoria e do Conselno

Passando-se á 2' parte da ordem do dia,
eleição de deus directores o do Conselho Fis-
cal e seus supplentes, o Sr. presidente can-
vida Os Srs. accionistas a preparar as suas
colulas, suspendendo para isso, por 10 mi-
nutes a sessa o .

Reaberta a sessão e feita a chamada, a esta
responde 23 accionistas, represontando 63.070
acções, com direito a 12.012 votas.

o Sr. presidente convida para servirem do
escrutadores os Srs. Dr. João José do Monte
e Adolpho Schimilt, e procedendo-se á con-
tagem], são recebidas 23 cedulaa para dire-
ctores, 23 cedulas para o conselho fiscal e 23
cedidas para supplentes do mesmo conselho,
as quaes, apuradas, doem o seguinte re-
sultado

Para director-presidente, Dr. Antonio Au-
gusta Fernandes Pinheiro, 12.572 votos ; con-
selheira João Capistrano Bandeira do aselha
40 ditos.

Para director-vice-presidente, Narciso Fer-
nandes da Silva Neves, 12.597 votos ; conse-
lheiro João Capisteano Bandeira do
15 ditos.

Para membros do CODS : lito fiscal, Dr. Af-
fonso Pinta Guimarães, 12.012 votas ; Vis-
conde de Sabaya, 12.612 dites ; conselheiro
João Bandeira de Mello, 12.600 ditei, O
Dr. Antonio Candido Teixeira, 12 ditos.

Para supplentes do conselho fiscal, Augusto
José Ferreira, 12.612 votos ; José Bebidas de
França Junior, 12 604 ditos ; Dr. Custodio
eardaso Fontes. 12.248 ditos : cornmendador
Jeronymo Ferreira Braga, 2.304 ditos, e Hel-
vecio Limoeiro, oito ditos.

Lida essa apuração, o Sr, presidente pro-
clama eleitos pela assemblea geral

Para completar o tempo do mandato da
actual administração, director-presidente,
Dr. Antonio Augusto Fernandes Pinheiro
director-vice-presidente, Narciso Fernandes
da Silva Neves.

Para ocorrente exereicio, membro do con-
sadio fiscal : Dr. Affonso Pinto Guimarães,
Visconde de Saboya, e conselheiro João Capis-
trano Bandeira de Mello.

Para supplentes, Angusto Jo>e Ferreira„
José laeliniro de França Junior e Dr. Custodio
Cardoso Fontes.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente encerra a sessão depois de agradecer
aos Srs. accioniastas a approvação de contas
da directoria e a eleição cam que o honraram
assim como a seu digno collega, e para
constar se lavrou a presente acta.

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1896. —An-
te.,e Augusto Fern ,In-1, l'ogaOro, presidente.
Fi sia/aia Ferreira N'arapaio, s sc reta r i o . —Jos
Be lmiro de Franca Junior, secretario.

Seguem-se as assignaturaa.

Companhia Suburbana do
Seg-uvoN

ACTA DA SE:i3A.0 ORDINARIA DA ASSEMBLI:A.
GERAL EM 22 DE ABRIL DE 1896

Aos 22 dias do moz de abril do armo de 1896
á 1 hora da tarde, achando-se presentes no
escriptorio da companhia, á rua do Hospicio
n. 128, sobrado, 13 accionistas representando
1.3a7 1/2 acções, como faz certo o livro de
presença, o Sr. Antonio Joaquim Marques
Peixoto, presidente da directoria, declarou
que, senda esta a segunda convocação e po-
dendo deliberar-se com qualquer numero,

sesnindo a lei e os nossos estatutos, abria a
seaO‘)..-o.

Indicando para prosidil-a o Sr. Sil vario An-
tonio Pereira, e sendo unanimemente aceito,
occapou o seu togar, convidando para sacra-
tiros os Srs. Manoel Dias Monteiro e Julio
Casai de Oliveira.

Organizada assim a mesa, leu-se a acta da
ssseão anterior, sendo approvada sem dis-
cussOa.

Dispensada a leitura do relatorio por se
miaus elle publicado no Di‘trio Officiai de 14
do coraente, foi lido . o parecer do conselho
fiscal e posto em discussão.

Pediu a palavra o Sr. Marques Peixoto,
presidente da directoria, que fëz ver á assem-
bléa„ qua o seu debito de 7:500$ não era pro-
veniente da dinheiros que a companhia lhe
tivesse emprestado, mas sim, era do entrada
de acções com que ficara, além dannellas a
que era obrigado pelosestatutos, para caução
do sua administração, e que por isso o at-
tendendo ás condições pouco folgadas em que
presentemente se achava, propunha dar 50$
=iates até o fina do corrente armo, e de 100$
a 150$ msnsaes, de janeiro vindouro em
diante.

Respondeu-lhe o Sr.Josó Antonio da Veiga,
relator do conselho fiscal, fazendo diversas
considerações, e lembrando que, comquanto
tenha a directoria o direito de gratificar a
quem julgasse ser digno disso, não achava re-
gular a gratificação de 50$ mensaes que o Sr.
Marques Peixoto recebe a titulo de seu trans-
porte para obtenção de seguro, e que, por-
tanto, sustentava o parecer, tal qual estava
lavrado.

Ham ainda da palavra o mesmo Sr. Mar-
ollea l'oixoto, dando explicações sobre a gra-
ti fienão a que °Aludiu o Sr. redator.

Por ultimo, falou o Sr. Gaspar de Andrade
Bastos, que mandou á mesa a seguinte pro-
posta

«Proponho — 1" que sejam approvadas as
cantas relativas ao armo de 189:'S ; 2'' que a
directoria receba mensalmente do Sr. An-
toni) Joaquim Marques Peixoto a, quantia de
loog. até completo embolso, caso as suas
cumstancias não lhe perinittam entrar com
maior quantia. »

Ninguem mais pedindo a palavra foi posta
a votos, sendo unanimemente approvada
proposta do accionista Sr. Gaspar Bastos.

Passando-se em seguida á eleição do comi-
colho fiscal que tem de servir no corrente
anna, foram eleitos por unanimidade de vo-
tos, membros effecti vos os Srs. commendador
João Soares Lopes, José JoaquinaGomes de
Sura, Adolpho Mourer, Antonio Ferreira dá
Costa e Jose Antonio da Veiga ; e supplentes
os Srs. Silverio Antonio Pereira, Gaspar de
Andaade Silva Bastos, Marcellino Fernaudes
Teixeira, Francisco Bahia Reis e Custodio
Joaquim Peixoto.

Estando preenchidos os fins para que foi
convocada a reunião, e nada mais havendo a
tratar-se, o Sr. presidente pediu que os Srs.
accienista,s se conservassem no recinto da
sala até lavrar-se a acta; pelo que, o Sr. José
de Sampaio Magalhães pediu e obteve da
asseinbléa que fossem nomeaCos os Srs. Gas-
par de Andrade Silva Bastos e Ananias
da Silva para, conjunetamente com os mem-
bros da mesa, assignarem a acta em nome de
todos os presentes; levantando.se a sessão.

E para constar lavaou-se a presente acta.
_soamo Antonio Pereira, presidente.-11/a-
noel Dias Monteii .o, secretario. —Julio Cesar
de 0;iceira, dito. —Gaspar de .Andrade Silva
Bastos.—Ananias Telles da Silva.

MENEWnn•••	

ANNUNCIOS
Zmprensa Nacional

Acta-se á venda na thesoura,ria deste esta-
balecimento a tarifa das alfandegas, revista
de accOrdo com a lei n. 3W, de 30 de dezem-
bro de 1805, e mandada executar com o de-
creto n. 2.261, de 20 do abril do corrente
anno, ao preço de 6$ cada exemplar.
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